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Elaboração da Proposta: Pré-SICONV

Por que? Quem? O quê?

Como?

Quando? Quanto?

Onde? Para quem?



Elaboração da Proposta: Pré-SICONV

1. Por que? Justificativa

2. Quem (execução)? Instituições envolvidas 

3. O que pretendo alcançar? Objetivo

4. Onde? Território

5. Para quem? Beneficiários diretos

6. Como organizar a proposta para alcançar o objetivo? Metas e etapas

7. Como executar as etapas? Metodologia 

8. Quando (Qual o tempo de execução)? Cronograma

9. Quanto custará a execução? Orçamento



Elaboração da Proposta: Pré-SICONV

1. Por que? Justificativa (pág. 2)

2. Quem (execução)? Instituições envolvidas

3. O que pretendo alcançar? Objetivo (pág. 8)

4. Onde? Território

5. Para quem? Beneficiários diretos (pág. 9)

6. Como organizar a proposta para alcançar o objetivo? Metas (pág. 10) e etapas

7. Como executar as etapas? Metodologia 

8. Quando? Cronograma

9. Quanto custará a execução? Orçamento

Proponente e parceiros

Diagnóstico

Plano de 
Trabalho



Elaboração da Proposta

2. Quem (execução)? Instituições envolvidas

Instituição Proponente

Instituições Parceiras

Diagnóstico

Plano de 
Trabalho



Critérios formais: Enquadramento

 Instituições públicas municipais

 Instituições públicas estaduais

 Concessionárias de abastecimento de água (FSA Caixa)

 Instituições privadas sem fins lucrativos

 § 6° do Art. 8° da Portaria Interministerial n° 507/2011: 

Comprovante do exercício, nos últimos três anos (2013 -2015), de 

atividades referentes à matéria objeto da parceria (Recuperação 

florestal)



Credenciamento





Cadastramento



Inserção da proposta no SICONV



Seleção do Programa



- Crono Físico

- Plano de Aplicação Detalhado

- Cronograma de Desembolso



Elaboração da Proposta: Pré-SICONV

1. Por que? Justificativa

2. Quem (execução)? Instituições envolvidas

3. O que pretendo alcançar? Objetivo

4. Onde? Território

5. Para quem? Beneficiários diretos

6. Como organizar a proposta para alcançar o objetivo? Metas e etapas

7. Como executar as etapas? Metodologia 

8. Quando? Cronograma

9. Quanto custará a execução? Orçamento

Proponente e parceiros

Diagnóstico

Plano de 
Trabalho



Elaboração da Proposta

2. Quem (execução)? Instituições envolvidas

Instituição Proponente

- Demonstrativo de capacidade gerencial, técnica e operacional

(Anexo 1)

Instituições Parceiras

Diagnóstico

Plano de 
Trabalho



Diagnóstico

Plano de 
Trabalho

Nome do 

profissional

Documento de 

identificação

Vínculo com a 

instituição 

proponente

Meta e/ou 

Etapa da 

proposta que 

atuará e 

atividade que 

executará

Formação/experiência 

profissional relacionada à 

Meta e/ou Etapa que 

atuará

Equipe da instituição proponente que será disponibilizada 

para a execução do projeto 

Obrigatoriamente deverão ser relacionados profissionais para exercer as funções de 

Coordenador técnico e Responsável financeiro.

Para as instituições privadas, de acordo com o artigo 11-B do Decreto 6.170//2007, alterado 

pelo Decreto 8.244/2014, é permitida a remuneração da equipe dimensionada

no programa de trabalho, inclusive de pessoal próprio da entidade.



Diagnóstico

Plano de 
Trabalho

Meios da instituição proponente que serão disponibilizados 

para a execução do projeto

Sede da instituição:

Própria, alugada ou cedida?

Endereço (conforme discriminado no CNPJ):

Relação de equipamentos (veículo, computador, projeto de imagens, 

GPS, etc):

Acesso à comunicação (internet, telefone, etc):



Diagnóstico

Plano de 
Trabalho

Portfólio da instituição proponente

Documentos comprobatórios das informações contidas no demonstrativo de capacidade

gerencial, técnica e operacional serão solicitados na fase de celebração do instrumento de

repasse. Portanto, para submissão da proposta para análise será necessário apenas o envio do

demonstrativo assinado pelo representante legal da instituição proponente.

Projetos em andamento

Objeto Início e término 

da vigência

Fonte de 

financiamento

Projetos concluídos com prestação de 

contas aprovada

Objeto Início e término 

da vigência

Fonte de 

financiamento



Elaboração da Proposta

2. Quem (execução)? Instituições envolvidas

Instituição Proponente

- Demonstrativo de capacidade gerencial, técnica e operacional

(Anexo 1)

Instituições Parceiras

- Recomendável

- Instituições públicas ou privadas

- Instâncias de apoio à gestão dos recursos hídricas do território (pág. 

20, Tabela 3): PNRH, Art. 33

- Capacidade de articulação (pág. 21, Tabela 4)

Compromisso formal descrevendo a natureza da participação

Diagnóstico

Plano de 
Trabalho



Elaboração da Proposta

Onde apresentar os demonstrativos de capacidade da 

instituição proponente e os comprovantes de parcerias?

No campo “Capacidade Técnica e Gerencial” da aba “Dados” 

do SICONV.

Diagnóstico

Plano de 
Trabalho



Elaboração da Proposta

1. Por que? Justificativa

2. Quem (execução)? Instituições envolvidas

3. O que pretendo alcançar? Objetivo

4. Onde? Território

5. Para quem? Beneficiários diretos

6. Como organizar a proposta para alcançar o objetivo? Metas e etapas

7. Como executar as etapas? Metodologia 

8. Quando? Cronograma

9. Quanto custará a execução? Orçamento

Proponente e parceiros

Diagnóstico

Plano de 
Trabalho



Elaboração da Proposta - SICONV



Elaboração da Proposta - SICONV

Objeto do Convênio

Recuperação de nascentes da Contagem e da vegetação ao
longo do Córrego Paranoazinho, áreas de captação de água
para o abastecimento de Brasília e Sobradinho,
Região Integrada de Desenvolvimento do DF e entorno.

Recuperação florestal de encostas e topos da Serra da Contagem,
áreas de preservação permanente situadas na Região Integrada de
Desenvolvimento do DF e entorno.



Elaboração da Proposta

Objeto do Convênio

Recuperação de nascentes da Contagem e da vegetação ao
longo do Córrego Paranoazinho, áreas de captação de água
para o abastecimento de Brasília e Sobradinho,
Região Integrada de Desenvolvimento do DF e entorno.

Recuperação florestal de encostas e topos da Serra da Contagem,
áreas de preservação permanente situadas na Região Integrada de
Desenvolvimento do DF e entorno.



Elaboração da Proposta

1. Por que? Justificativa

2. Quem (execução)? Instituições envolvidas

3. O que pretendo alcançar? Objetivo

4. Onde? Território

5. Para quem? Beneficiários diretos

6. Como organizar a proposta para alcançar o objetivo? Metas e etapas

7. Como executar as etapas? Metodologia 

8. Quando? Cronograma

9. Quanto custará a execução? Orçamento

Proponente e parceiros

Diagnóstico

Plano de 
Trabalho



Diagnóstico
(págs. 9 e 10)

1. Onde (Bioma, UF, município(s), bacia hidrográfica, corpos hídricos)? 

2. Quais os principais usos do solo na região em que ocorrerá a recuperação proposta

e que contribuem para o déficit florestal encontrado?

3. Qual o público beneficiário direto e estimativa de número de beneficiários

(ex.:comunidades tradicionais, pequenos produtores rurais, assentados da reforma

agrária, moradores do entorno de unidades de conservação etc)?

4. Considerando o número total de imóveis a serem diretamente beneficiados pelo

projeto, quantos estão inscritos no CAR?

5. Quais estruturas existentes na região poderão contribuir para a execução da

proposta (ex: viveiro de espécies nativas, rede de sementes etc)?

6. Qual é a estimativa da área a ser recuperada, número de nascentes e o

quantitativo de imóveis a serem atendidos pela proposta?

7. Quais as experiências já desenvolvidas pela proponente na área de abrangência da

proposta e com o público beneficiário?

Plano de 
Trabalho



Elaboração da Proposta - SICONV

Diagnóstico deverá ser

inserido neste campo.



Elaboração da Proposta - SICONV

Justificativa

A área onde será feita a recuperação é um corredor ecológico entre o

PARNA de Brasília e a REBIO da Contagem. Possui um valor cultural, pois

abriga um sítio histórico, conhecido como Contagem de São João das Três

Barras - estabelecimento fiscal da coroa portuguesa, instalado no local em

1736, no qual convergia o fluxo das minas de Tocantins e Goiás com

destino a Minas Gerais.



Elaboração da Proposta - SICONV

Justificativa

A área onde será feita a recuperação é um corredor ecológico entre o

PARNA de Brasília e a REBIO da Contagem. Possui um valor cultural, pois

abriga um sítio histórico, conhecido como Contagem de São João das Três

Barras - estabelecimento fiscal da coroa portuguesa, instalado no local em

1736, no qual convergia o fluxo das minas de Tocantins e Goiás com

destino a Minas Gerais.





Elaboração da Proposta

1. Por que? Justificativa

2. Quem (execução)? Instituições envolvidas

3. O que pretendo alcançar? Objetivo

4. Onde? Território

5. Para quem? Beneficiários diretos

6. Como organizar a proposta para alcançar o objetivo? Metas e etapas

7. Como executar as etapas? Metodologia 

8. Quando? Cronograma

9. Quanto custará a execução? Orçamento

Proponente e parceiros

Diagnóstico

Plano de 
Trabalho



Elaboração da Proposta: Pré-SICONV

Metas Etapas Método Indicador 
físico

Crono Orçamento

Descrição Quant. Valor
unitário

Valor
total

Plano de Trabalho



Elaboração da Proposta: Pré-SICONV

Metas Etapas Método Indicador 
físico

Crono Orçamento

Descrição Quant. Valor
unitário

Valor
total

Mobilização 
(...)

1 - 10

Recuperação
(...)

Elaboração
(...)

600 projetos 4 - 14 Coordenador
Técnicos

GPS
Material de exp.

Motos
Combustível

01
10
10
01
05

1.500 R$ 3,70

Implementação 
(...)

500 ha 7 - 17

Monitoramento
(...)

03 AT por 
propriedade

12 - 48

PSA (...)

Plano de Trabalho



Elaboração da Proposta - SICONV

Mobilização para seleção (...)

Elaboração e implementação (...)

Elaboração de plano (...)



Elaboração da Proposta - SICONV

No campo “Especificação”

deverão conter as seguintes

informações: Nome da Etapa, 

metodologia, indicador físico e 

cronograma (Ver Anexo 3 do

Edital).



Meta 1. Mobilização para seleção dos beneficiários 
diretos e assinatura de termos de compromisso

- Beneficiários deverão assinar TC (ações de recuperação);

- Assinaturas durante a execução da Meta 1;

- Beneficiários deverão preferencialmente ter aderido ao CAR

até 05/05/2016: a proposta deverá conter estratégia e recursos

financeiros para apoio ao cadastramento no SICAR. Ao final da

execução do projeto, todos os imóveis beneficiados deverão ter

aderido ao CAR.



Meta 1: Metodologia das Etapas/Fases

- Quais serão as ações de mobilização para seleção dos 

beneficiários diretos?

- Como será o modelo de termo de compromisso a ser assinado 

pelos beneficiários das ações de recuperação de APP?

- Quais as ações de acesso à informação sobre o tema 

recuperação de APP previstas nas atividades de mobilização?

- Qual a estratégia para garantir a participação dos 

beneficiários na gestão do projeto?



Meta 2. Elaboração e implementação de projetos de 
recuperação de APP dos imóveis rurais beneficiados e 
monitoramento do processo de recuperação das áreas

- Para as iniciativas de recuperação da vegetação nativa poderão ser

fomentadas atividades relacionadas no § 13, artigo 61-A da Lei

12.651/2012;

- Cercamento, conservação de solo, controle de pragas, entre outras, 

serão financiadas EXCLUSIVAMENTE nas APPs; 

- Será permitida a implementação de SAFs em áreas de APP (Lei 

12.615/2012, Art. 61-A);

- A implementação dos projetos de recuperação deverá seguir as 

diretrizes estabelecidas na Lei 12.615/2012 e, quando houver, no 

Programa de Regularização Ambiental da UF onde será implementado;

- Deverão ser previstas também ações de manutenção e monitoramento 

das áreas recuperadas.



Meta 2

- Construção de viveiro: Elementos de despesa 339030 (material de

consumo) e 339039 (pessoa jurídica).

A construção e a operação do viveiro de acordo com a Lei n° 10.711/2003

e Decreto n° 5.153/2004.

Construção em área pública e funcionamento durante a vigência do

projeto.

- A liberação dos recursos financeiros da Meta 2 será condicionada à

apresentação dos Termos de Compromisso assinados.

- Oitenta por cento (80%) dos recursos da proposta a ser encaminhada

ao FNMA deverão ser destinados para a implementação da Meta 2.



Meta 2: Metodologia das Etapas/Fases

- Quais as atividades que comporão o processo de elaboração dos 

projetos de recuperação? Que informações sobre as 

propriedades serão levantadas? Que métodos de recuperação 

serão abarcados?

- Como será feita a implementação de projetos de recuperação 

de APP dos imóveis rurais beneficiados?

- Quais as atividades de isolamento, prevenção e controle de 

perturbações (fogo, espécies invasoras, animais, formigas, 

erosão, etc) que serão adotadas e suas justificativas técnicas?

- Como será feito o monitoramento de modo a garantir a 

efetividade do processo de recuperação das áreas?



Meta 2: Metodologia das Etapas/Fases

-Como será definido o papel e responsabilidades dos beneficiários 

neste monitoramento?

Quais as ações para formação dos beneficiários e outros atores sobre 

técnicas sustentáveis de recuperação de APP?

- Qual a estratégia para garantir a participação e formação dos 

beneficiários no monitoramento da recuperação da APP? 

- Qual a estratégia para incentivar a comunicação e articulação entre 

os beneficiários e parceiros tendo em vista a troca contínua de 

informações e experiências? 



Meta 3. Elaboração de plano regional para pagamento 
por serviços ambientais

- A implementação desse plano não é finalidade deste edital;

- Ação de continuidade;

- Elaboração participativa, envolvendo os beneficiários do projeto,

instituições públicas, empresas usuárias da água no território, entre

outros;

- O Plano deverá conter, no mínimo, os atores envolvidos, possíveis

fontes de recursos, os arranjos institucionais, os instrumentos

econômicos e jurídicos e a metodologia sugerida para sua futura

implementação.



Meta 3: Metodologia das Etapas/Fases

- Quais os dados que serão levantados para a elaboração de plano 

regional para pagamento de serviços ambientais (PSA)?

- Que instituições públicas e privadas poderão ser envolvidas na 

elaboração deste plano de PSA considerando os perfis dos 

usuários da água?



Metas 1, 2  3

Contemplar estratégias de educação ambiental e 

comunicação

Deverão ser apresentados indicadores físicos para 

cada uma das Etapas/Fases de cada Meta da proposta

A proposta não poderá conter Meta nem Etapa/Fase

exclusivamente com a finalidade de aquisição de

insumos



• Insumos (bens e serviços) necessários
• Relação com as etapas
• Valor de mercado (cotação de preços)
• Discriminado e especificado

Plano de Aplicação Detalhado



Plano de Aplicação Detalhado

• Tipos de Despesa

–Bens

–Serviços

–Obra

–Tributo

–Outros



Código Descrição do elemento de despesa

3390.14 Diárias - Civil

3390.30 Material de Consumo

3390.33 Passagens e Despesas com Locomoção

3390.35 Serviços de Consultoria

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3390.47 Obrigações Tributárias e Contributivas

4490.51 Obras e Instalações

4490.52 Equipamentos e Material Permanente



3390.30.01 Combustíveis e lubrificantes automotivos

3390.30.07 Gêneros de alimentação

3390.30.16 Material de expediente

3390.30.31 Sementes, mudas de plantas e insumos

O SICONV exigirá mais dois dígitos finais a cada 
código de despesa acima, para detalhamento do 
insumo, como por exemplo:



Diárias – servidor civil
Despesas com alimentação, pousada e locomoção,
do servidor que se desloca de sua sede em objeto
de serviço, em caráter eventual ou transitório.

Apenas para servidores públicos da instituição
proponente.

Ver Decreto nº 5.992 de 19/12/2006

Devem ser previstas como contrapartida financeira



Material de Consumo

Despesas com combustível e lubrificantes; alimentos

para animais; sementes e mudas de plantas; gêneros

de alimentação; material de construção para viveiros;

material de expediente; suprimentos de informática;

pen-drive; material para fotografia e filmagem e outros

materiais de uso não-duradouro.



Passagens e Despesas com Locomoção

Despesas realizadas diretamente ou por meio de

empresa contratada com aquisição de passagens

(áreas, terrestres, marítimas e fluviais), taxas de

embarque, seguros, fretamento, locação ou uso de

veículos para transporte de pessoas.

Preferencialmente como contrapartida



Serviços de Consultoria

Despesas decorrentes de contratos com pessoas

físicas ou jurídicas, prestadoras de serviços nas áreas

de consultorias técnicas ou auditorias financeiras ou

jurídicas, ou assemelhadas.



OST – Pessoa Física
Serviços prestados por pessoa física pagos diretamente

a esta e não enquadrados nos elementos de despesa

específicos, tais como remuneração de serviços de

natureza eventual, prestado por pessoa física sem

vínculo empregatício; monitores diretamente contratados;

diárias a colaboradores eventuais.



OST – Pessoa Jurídica

Serviços prestados por pessoas jurídicas; fretes e

carretos; locação de equipamentos e materiais

permanentes; software; serviços de comunicação,

gráfica; manutenção de veículos adquiridos com

recursos do FNMA.



Equipamentos e Materiais  Permanentes

Aparelhos de medição; aparelhos e equipamentos de

comunicação; equipamentos e utensílios laboratoriais;

mobiliário em geral; veículos diversos; equipamentos

de informática



Orçamento para Meta 2:

Uma vez que será possível definir os insumos somente após a 

elaboração do referido projeto de recuperação, será aceito um 

insumo genérico (ex: material de consumo - Natureza da 

despesa: 339030) que, posteriormente, durante a execução do 

projeto, será detalhado com base na metodologia empregada nas 

ações de recuperação (arame para cercamento, mudas de 

espécies nativas para plantio, mão de obra para limpeza de área 

etc).

80% do valor do projeto deve ser para a meta 2!



Limites de valores para o edital

• Despesas com passagens: até R$ 10.000,00 por 
projeto. 

• Serviços de Consultoria: 60%
• OST – Pessoa Física: 60%          60%           
• OST – Pessoa Jurídica: 60%

• Observação: Os limites incidem sobre o valor do repasse



No orçamento deverão ser previstos recursos

(passagens e diárias) para a participação do

coordenador técnico e do responsável

financeiro em dois eventos em Brasília - DF:

capacitação de executores (três dias de

duração no início da execução do projeto) e

apresentação dos resultados finais (dois dias

de duração próximo ao término da execução do

projeto).



Código de despesa

33903016

•Despesas Correntes

•Outras Despesas Correntes

•Aplicações Diretas

•Material de Consumo

•Material de Expediente



Plano de Aplicação Detalhado

• Natureza da Aquisição

Recurso do Convênio (Repasse + CP financeira)

• Deve ser apresentada anexa a relação de insumos por etapa



Apenas para as entidades privadas sem fins lucrativos:

É permitida a remuneração da equipe dimensionada no

programa de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 

entidade.

A seleção e contratação de equipe envolvida na execução

do convênio observará a realização de processo seletivo

prévio, observadas a publicidade e a impessoalidade.

Até 20% do valor solicitado.



Apenas para as entidades privadas sem fins lucrativos:

Poderão ser incluídas despesas administrativas no 

orçamento da proposta.

É importante esclarecer que essas despesas são

decorrentes do convênio celebrado, e não se confundem 

com a capacidade operacional que a entidade deve ter.

Até 5% do valor solicitado.



Despesas Não Financiáveis

Vedações contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Portaria Interministerial 507/2011 e outras legislações e

normas internas do Ministério do Meio Ambiente.



Despesas Não Financiáveis
a) Despesas a título de taxa de administração, gerência
ou similar;

b) Despesas referentes à elaboração da proposta
apresentada;

c) Pagamento, a qualquer título, a militar ou a servidor
público, da ativa, ou a empregado de empresa pública
ou de sociedade de economia mista, por serviços
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou
assemelhados, à conta de quaisquer fontes de recursos;



Despesas Não Financiáveis

d) Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas
que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou
assemelhados;

e) Pagamento de diárias e passagens a militares,
servidores públicos da ativa e empregados públicos
(excluem-se desta regra servidores e empregados
pertencentes ao quadro de pessoal do órgão
proponente);



Despesas Não Financiáveis

f) Remuneração (contratação) de instituição parceira;

g) Despesas com pagamento de taxas bancárias, multas,
juros ou correção monetária;

h) realização de obras e/ou reformas em imóveis privados;

i) aquisição de bens móveis usados;

j) aquisição de bens imóveis;



Despesas Não Financiáveis

k) publicidade, salvo aquelas de caráter educativo,
informativo ou de orientação social e que não contenham
nomes, símbolos ou imagens caracterizando promoção
pessoal de autoridades ou pessoas, servidores ou não,
das instituições proponentes ou executoras do projeto;

l) bolsa de Estudos ou estágio;

m) transferência de recursos para clubes e associações
de agentes públicos, ou quaisquer outras entidades
congêneres;



Despesas Não Financiáveis

n) festividades, comemorações, coffee break e coquetéis;

o) estacionamento ou similares e manutenção de
veículos e equipamentos de propriedade do convenente;

p) compras de ações, debentures, ou outros valores
imobiliários;

q) realização de despesa em data anterior ou posterior
à vigência do convênio.



Contrapartida

• De acordo com a LDO

• Previsão orçamentária

• Discriminada na planilha



Contrapartida
Instituição 
proponente

Região da instituição proponente Percentual 
mínimo e 

máximo de 
contrapartida

Municípios Até 50 mil habitantes 0,1 e 4%

Acima de 50 mil habitantes, localizados nas 
áreas prioritárias definidas no âmbito da 
PNDR, SUDAM, SUDENE e SUDECO

0,2 e 8%

Demais 1 e 20%

Estados e 
Distrito 
Federal

Localizados nas áreas prioritárias definidas no 
âmbito da PNDR, SUDAM, SUDENE e 

SUDECO

0,1 e 10%

Demais 2 e 20%







Legislação
• Portaria Interministerial nº 507/2011

• Decreto nº 6.170/2007

• Lei nº 13.080/2015 (LDO)

• Decreto nº 5.992/2006 (Diárias)

• Manual Técnico de Orçamento 2015



Avaliação das propostas

A proposta atendeu integralmente aos critérios obrigatórios?

Metodologia (Peso 2)

Indicadores (Peso 2)

Insumos (Peso 2)

Monitoramento

(Peso 2)

Continuidade 

(Peso 1)

Áreas prioritárias 

(Peso 1)

Espécies nativas 

(Peso 2)

Parcerias (Peso 1)

Renda 

(Peso 1)

Passivo 

(Peso 1)

CAR (Peso 2)

Tabela 3. 

Parâmetros técnicos



Avaliação das propostas

Hectares Pontuação

100 - 200 1

201 - 300 2

301 - 400 3

401 - 500 4

501 - 600 5

601 - 700 6

> 700 7

Nascentes Pontuação

50 - 100 1

101 - 150 2

151 - 200 3

201 - 250 4

> 250 5



Avaliação das propostas

Instituições privadas: >5 anos no território (Peso 2)

Capacidade de articulação (Peso 1)

Experiência >5 anos em recuperação florestal (Peso 2)

Tabela 4. Capacidade 

técnica e gerencial



 Credenciamento / Cadastramento no SICONV

 Capacidade técnica e gerencial
 Comprovantes de parcerias com instâncias de apoio à gestão dos RH 

da área de implementação da proposta (Tabela 3)
 Documentos que atestem a capacidade técnica e gerencial do 

conjunto institucional (Anexo 1, Tabela 4)
 Instituições privadas: Documentos para atendimento ao art. 8 da PI 

n° 507/2011

 Diagnóstico
 Carta ou mapa do território

 Público beneficiário

 Metas 

 Etapas

Lista de verificações



 Metodologia

 Indicador físico

 Cronograma
 Prazo máximo de execução: 48 meses
 Previsão da execução de cada Etapa informada no campo 

“Especificação”

 Orçamento: Valor a ser financiado entre R$ 1.500.000,00 e R$ 
3.000.000,00

 Plano de aplicação detalhado
 Descrição do item
 Código da natureza da despesa
 Quantidade 
 Valores unitário e total

Lista de verificações (cont.)



Lista de verificações (cont.)

 Termos de referência

 Cotações de preços

 Contrapartida (Só instituições públicas!)
 De acordo com os limites da LDO
 Insumos discriminados

 Situação: Proposta/Plano de trabalho enviado para análise (até as 23:59 
do dia 08/11/2015)


